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PROMOÇÃO 

INDIQUE UM AMIGO -  2019 
 

Regulamento: 
 
1) A promoção INDIQUE UM AMIGO - 2019 será válida entre 24 de outubro de 2018 e 29 de 

março de 2019.  

2) A promoção se aplica, única e exclusivamente, para a indicação de novas matrículas, 2019, 

dentro do período estipulado. 

3) É destinada aos alunos da Escola Fátima, atuais e novos, que indicarem novas matrículas de 

alunos pagantes. As indicações não se aplicam a bolsistas e desconto por dissídio. 

4) A promoção consiste em beneficiar, através de desconto comercial de 5% por indicação 

efetivada em uma mensalidade do ano de 2019. 

5)  O aluno indicado deve efetuar sua matrícula na ESCOLA FÁTIMA e confirmá-la através do 

primeiro pagamento, informando qual foi o aluno que o indicou. 

6) A indicação e os referidos descontos somente terão validade se, no momento da matrícula do 

aluno novo, forem preenchidos os dados do aluno que realizou a indicação em formulário 

próprio. Em nenhuma hipótese serão aceitas solicitações de descontos da referida promoção 

após a matrícula. 

7) Não há limite para indicações, portanto, em caso de múltiplas indicações, os descontos, serão 

cumulativos para o aluno indicador da seguinte forma: 5% de desconto para cada nova 

indicação de matrícula. Caso o percentual de desconto ultrapasse 100%, o excedente será na 

(s) parcelas (s) subsequente (s).  

8) O aluno indicador, receberá o desconto de 5% para cada indicação na 1ª parcela da anuidade 

de 2019, se a indicação for após o pagamento da matrícula, por tê-la renovado 

antecipadamente, o desconto será compensado em parcelas futuras. 

9) Na hipótese de o desconto ser para parcelas futuras e o aluno indicador já possuir desconto de 

irmãos ou comercial, o desconto da indicação será cumulativo em uma parcela da anuidade. 

10)  Assim que o aluno indicado realizar sua matrícula para 2019, ele poderá participar da 

promoção como aluno indicador.  

11)  Ao realizar sua participação neste programa, o aluno e seu responsável estarão concordando 

com todas as normas contidas neste regulamento. 

Sapucaia do Sul, 24 de outubro de 2018 

Direção da Escola  


